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Indicação /2026 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Flavio Santana, extensivo à 

Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Educação, que seja 

implementado um programa de realização de exames oftalmológicos periódicos nos 

alunos da rede municipal de ensino. 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo promover a saúde visual dos estudantes. 

considerando que dificuldades de visão muitas vezes passam despercebidas e acabam 

prejudicando o aprendizado e o rendimento escolar. A realização de exames 

oftalmológicos nas escolas facilita o acesso ao diagnóstico precoce, especialmente 

para alunos em situação de vulnerabilidade, permitindo a identificação e o tratamento 

adequado de possíveis problemas, contribuindo assim para o desenvolvimento 

educacional e a qualidade de vida das crianças. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2026. 
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